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73143100 Galvanizadas 60 60 60 60 60 100
73144100 Galvanizadas 60 60 60 60 60 100
73144200 Recobertas de plásticos 60 60 60 60 60 100
73170000 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e artefatos semelhantes,

de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com cabeça de outra matéria, exceto cobre.
60 60 60 60 60 100

73201000 Molas de folhas e suas folhas 60 60 60 60 60 100
73202000 Molas helicoidais 60 60 60 60 60 100
73239100 De ferro fundido, não esmaltados 65 70 75 80 85 100
73239990 Outros 65 70 75 80 85 100
73242100 De ferro fundido, mesmo esmaltadas 65 70 75 80 85 100
74099000 De outras ligas de cobre 77 77 77 77 77 100
7 4 11 2 1 0 0 À base de cobre zinco (latão) 77 77 77 77 77 100
7 6 0 7 11 0 0 Simplesmente laminadas 92 92 92 92 92 100
76071900 Outras 92 92 92 92 92 100
76072000 Com suporte 92 92 92 92 92 100
76169900 Outras 77 77 77 77 77 100
83091000 Cápsulas de coroa 65 70 75 80 85 100
84159000 Partes 60 60 60 60 60 100
84178000 Outros 77 77 77 77 77 100
84194000 Aparelhos de destilação ou de retificação 77 77 77 77 77 100
84195000 Trocadores (permutadores) de calor 66 66 66 66 66 100
84212300 Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão 60 60 60 60 60 100
84212900 Outros 60 60 60 60 60 100
84213100 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão 60 60 60 60 60 100
84213900 Outros 60 60 60 60 60 100
84219900 Outras 60 60 60 60 60 100
84841000 Juntas metaloplásticas 60 60 60 60 60 100
84849000 Outros 60 60 60 60 60 100
85071000 De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão 60 60 60 60 60 100
85072000 Outros acumuladores de chumbo 60 60 60 60 60 100
8 5 11 9 0 0 0 Partes 60 60 60 60 60 100
85122000 Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual 60 60 60 60 60 100
85123000 Aparelhos de sinalização acústica 60 60 60 60 60 100
89059000 Outros 77 77 77 77 77 100
9 6 0 7 11 0 0 Com grampos de metal comum 65 70 75 80 85 100
96071900 Outros 65 70 75 80 85 100
96072000 Partes 65 70 75 80 85 100

ANEXO II

NALADISA 96 REQUISITO ESPECÍFICO O B E RVA Ç Õ E S
2710 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
2 7 1111 0 0 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
2 7 111 2 0 0 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
2 7 111 3 0 0 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
2 7 11 2 1 0 0 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
2 7 11 2 9 0 0 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
27122010 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
27129090 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
27132000 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
27149000 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias
28020000 Obtido a partir de petróleo cru das Partes Signatárias, mesmo quando o processo de refinação seja realizado fora de seus respectivos territórios. Neste último caso,

a produção do bem deve ser realizada por empresas nacionais ou mistas das Partes Signatárias

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 2.308, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art.87 da Constituição Fe-
deral, resolve:

Art. 1º Regulamentar o Programa "Um por Todos e Todos
por Um! Pela ética e cidadania" que visa incentivar o desenvol-
vimento de uma cultura ética e cidadã entre crianças e jovens e seu
mecanismo de parcerias.

Art. 2º O Programa "Um por Todos e Todos por Um! Pela
ética e cidadania" tem como objetivos principais:

I - promover ações educativas que auxiliem na formação
ética e moral de todos que atuam nas instituições escolares;

II - formar alunos para serem cidadãos conscientes, conhe-
cedores de seus deveres e capazes de lutar por seus direitos;

III - desenvolver a democracia e a convivência social nas
escolas e na comunidade;

IV - promover autoestima, condição essencial para ser um
cidadão pleno;

V - promover a valorização das diferenças e a igualdade de
oportunidades para todas as pessoas;

VI - construir valores sociais permanentes, laços comuni-
tários, responsabilidades sociais;

VII - desenvolver a consciência de uma cidadania universal,
na qual o indivíduo se preocupe com a preservação do planeta e a paz
entre os povos.

Art. 3º A participação no Programa "Um por Todos e Todos
por Um! Pela ética e cidadania" é voluntária e será realizada mediante
a adesão por autoridade legalmente constituída de ente público fe-
deral, estadual ou municipal, ou de instituição de ensino da rede
privada que, para efeito da execução deste programa, se qualificará
como ente parceiro.

Parágrafo único: A adesão a que se refere o caput deste
artigo se fará mediante assinatura do Termo de Adesão, conforme
modelo em anexo, e encaminhado à Unidade Regional da Contro-
ladoria-Geral da União correspondente ao estado da federação de
localização do órgão ou instituição interessada.

Art. 4º O Programa "Um por Todos e Todos por Um! Pela
ética e cidadania" oferecerá, dentre outras, as seguintes ações:

I - disponibilização do arquivo com as peças gráficas dos
materiais didáticos, para impressão, a ser aplicado no Programa "Um
por Todos e Todos por Um! Pela ética e cidadania";

II - instrumento de capacitação dos professores indicados
pelo Parceiro que irão executar o Programa "Um por Todos e Todos
por Um! Pela ética e cidadania";

III - promoção de campanhas e ações de disseminação do
Programa "Um por Todos e Todos por Um! Pela ética e cidadania"
junto à sociedade;

IV - orientação sobre os requisitos e metodologias neces-
sárias para o desenvolvimento do Programa "Um por Todos e Todos
por Um! Pela ética e cidadania";

V - outras atividades correlatas.

Art. 5º Constituem-se obrigações da CGU:

I - executar as ações do Programa "Um por Todos e Todos
por Um! Pela ética e cidadania", com zelo, tempestividade e com
observância dos princípios da Administração Pública, buscando al-
cançar eficiência e êxito em suas atividades;

Presidência da República
.
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